
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

oiania 

PROCESSO N.° 1939 	/75 

R E C L A M A N T E : Lnanias Lemes da Cruz 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 
ua 5 n- 2 - Vila AbQja 

	 3/12/75 l ás 12,45 hs. 

Endereço 

. ......j.... 1.± 

R E C L A M A O 
O I:avesa 1Taciona1 de Vecu1os s/. 

Endereço 
Lv. ":, n e 656 - 3. Aeroorto 

	
J••V A....P..9i .............. 

Endereço 

O B J E T O : aviso,13Q sa1. 9 ria 9  PGTJS 

A U T U AÇÃO 

Aos 2.6 	 dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos e .. ,  na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	.Goiâ.nia 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu , Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

ØyV\  

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 27 dias do mês de° 1 	de l9 7  

de :. 	 .... 
(Reclamante) 

(Protiaso) 	 (Entaio Civil) 	 (Nacionalidade) 

	

1-: 	- 
(fio çôcj) 

portador da C P. NQ Série . 	e apresentou a seguinte reclalnaQão 

contra 	 T71-11) 	Vsoii 	.7. 
(Reclamado) 

domiciliado na --- 	 656 	)Ot12 - íi (11Lj - 

(Rna e Número) 

ADMISSÃO: 1-7-77 

DISPENSA: 211175 

SALÁRIO:  

PAGAMENTO: U1fl 

-- 	1--- - - - -- 	 -- 	 - 

4 	 - 	c- -  -------- 

o 

--- 	 - 
- 

13Q .5/12 	.........119 	171,00 

F'ii 	r11....5/12ivo ....... Cr9 	112,00 

- 	----------- ----------- - 	•__i_ 	- 	- 7---r' 	- ----1 

22 . ......................... 

693 9 70 

o711 Jo 111-2., bi om 1IT;- -j12 orricido 

::/Ovin:o 11-:i6o 



1. 

* 

CERTIDÃO 
Cerfjfh. 	VI , ,] fé q' f,i ti 	naa 

i. 	 para 

	

1 Lk, !ifl, 	, 

de 
ria  

Assim sendo, pede qne séja noti icado o Roto. do inteiro teor 

da presente rec15maço, a 91"de que co,W  rega à audiencia de instrução e 

julgamento, sob as pena19deda iel/ 

E, para cstar, 	ado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem peIb( 
) 
Rete 

.................................................-................................... 

/ 	 CHEFE DA SECRETARiA 

	

..................................................... ... --------- . ---------------------- ............ 2.2......: 	.- T211111...... 

...........................-.-- .... 

/ 
C E R T 1 F 1 C O que, nesta daty,(s) Rete(s) 
flcou(ram) ciente(s) do dia e horda audiencia de 
lnstruço e jul mento. 

± ./.
.d1 de 19  

Chefe d Secretari . 	..... 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 
Lavea iTcicn1 1.:; eícJo 	/A. 

1v. 	n (56 - setor AerO)ftw 

Ne st 

4 	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

4 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 .. 

........................ , ás • 	:. 	.(............ ) 

horas do dia .i 	......... ) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não cmparecimento de V. S. á referjda audiência importará o julgamen-. 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

P1 

de.................de 	97 

e 
	

7± 
....................Secretaria 

11 

cE72? 
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- 	 PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J 
- 19152 	

/ 75 

Aos 03 	dias do mês de 	0ezehi'o 	do ano de 19 715 	, às 12, 15 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
o1 en a 

sob a presidência do DrI 	c -t- n Peja Ji'1jo 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 
Nev de Catj- 

vogal representante dos empregadores, e 
Sebagtjo G .  de morii 

vogal representante dos empregados para 	 - 	 da 

reclamação ajuizada por 	 115trl) cac e iuiamdnto 	 contra 
nanias Lemes da Cri,z 	 , relativa a aviso.i etc. 

1 e7e9a Nacional de Vejculos 31A 
no valor de Cr$ 1593,70 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às 13 e 00 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, L - janjas L (, 1~1C  --I 	a Cyy, 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra Navesa Nacional Se 'V ~2i c~,ilcs 

pretendendo receber a importância de Cr$_ r5 0  70 	 , relativa a 

Fnpiac e fGT3 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, 

além de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as 

disposições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JCJ. de Goiânia, por votaço unnime, julgarprocedente 
urcente reclamação para o fim de condenar a reclamada a pagar 

ao reclamante a quantia de 893,70, referente as parcelas pleite 
das na inicial de fie., bem como efetuar o devido depósito da 
quantia relativa ao FGTS,  na conta vinculada do reclamante, em 
estabelecimento bancário, devendo ainda fornecer as respectivas' 
guias, no código 01, ficando desde já aptorizado o seu levanta - ' 
mento. 

Custas pela reclamada no importe de Cr378,71., 
Contem_se juros e correço monetária. 	 -- 

Desta decie o icou cionte o reclamante, 
lana 15a intimada. 

4.  
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PODER .IUDICIARIO 
JU$T!ÇA Do THAHALM() 

32  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

 
Em 	de de 19 7 

 

.J. 

Pelo presente ficais cintificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação 	contra vüs apresentada por 
por vós &presentada contra 

Cõpa anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

w 

Cordiais saudações. 

CBEPZ DE SECRgTARXA 

/ 

/ 
2 	

- 

- 

J,  
)727 __ 	- 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data 

o >5n ia 	 ..... . 19. ..jC 

CHEFE DE SECRETARIA 

. CONCLUSÃO 

Nesta data, faço coriclusos os presentes 
autos, ao sr, Presidente. 

Goi&nia,O.de 19 

c 

JUNTADA 
Nesta d*t&, faça 

utada, aos presetee 
	 di 

Go11a 	
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r- 1 
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Proesso  

flo.1auaate : iayas Leues da Oruz 

oJ aado : Javesa 	oia1 de Tecu1os 3/A 

e12na Proedite 	 . 393,70 

corro o 

393,70 x 1.09 1F 

Juros 	a.a. 

x J- ..... .......  

.Jo re.aaite .................. . . 

-u o as 

Jo .o aJ 	aao 	.. . . . ......... . e e 0 	 73 ,7LF 

1o1ll.e 	.I-,OS 

e..... 	e.... 

......00.000. 

............s 

1 
... 	........ é • tLL • *i 	 i / 

11  . . . . . • , •J.09231 nta 	a ;ar .. . 

3e oes.s Juici.io! ai. s avoier 

Pi ora . .......... • 2C,00 

.........15,00 

.val i.OD 	. . . 	• 

Ct7o 	 foL 

icI 

DlEr0 

da 
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o. TNO Tione 	Tri;o. den 1-1 ioe0  e Tu1'ro desta Carii 

IK 

IÚOER JUDICJ4i/1') 
Justiça do Traba1h. 
J. C J. de Goiânta 

10 ÍEV 1916 
Jp 

un 

) 1 'n 

- 

çvt 

I3 Li/ s TD\ 	qna]lflca(lo ra eclama= 

OraL'rnba1is±a oun nove contra. 	firma lT\V3' 	TCI0TAL D] vffTJiOS /A 	- 

orocesso com aiidincia realizada em 03 do corrente, s 12,30 horas, ror essa - 

ilustrada J2T, onde foi arlionia a 21 P. V1IIA firna raclnaia, vem, res 

reitocanente, dizer e rezuerer a /osna .coIncia o se'uinte: - 

oue recebeu a imoortncia conoto.nte de seu re 

dido e ne de:eando e nau .vendo ain uazío rara o orosseuimento da feito, 

vito sue a firma reclamada cumpriu todas as obri;açe. luionzas naquela 

reciLaroaçao, orortunidade em que o reciamnnte d. riena, e qera1 2u±iaç:o nma / 

nada maio reclamar coo re1aqo ao seu contrato de trhalho, 

resuar a V. 	a. a D1SI3í'IL. u a nn0L0GÂ= 

:70 do aresenie acordo, ficando ao custas rrocessuais por conta do reclamante, 

conforme zondimenta entre as retes e, desde jg, rede a disoensa ror perceber 

rosnor. do 6bro do salino iiao reH anal. 

Pede defsr*'ento. 

2o±Hia, 12 mie dezembro de 1975. 

0 

onnie da ro 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Proc. Q IL9/7 
JIT1ÇA DO TRÂBALHO 

	

Mandado 	/ 
( .L/ 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na rorma 

abaixo: 

O DOUTOR :• 	 :. ÏL:L.i...' .. 	Jui± Presidente 
da 	Junta de Concjliaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que à vista do presente man 
dado, passado a favor de 	 . 

, em cumprimento 	ifique- 	... , 	 :. 	

• :. 

, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execuço, sob pena de penhora, a quantia de 1.0)2,I 

,correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivüsaarnolumentos 

devidos no processo, nas termos 	 .' -),.1•j: 
cujo inteiro teor é a seguinte: 

I.21 	•):) 	l: 
7.4 

-, .__1 .- 	_. 	_,:.. 	- - 	 -------------------------, 	 ..i .. 4 
., 	 e... 	 . 

». i:. ii1 j :i • , 	 o J.: 	Jo.?ito J 

01, ic  

- 	- 	

O 	
1 	,y • 

Olculo  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda à pe-

nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di'vi-

da, O QUE CUMPRA, na forma ca Lei. 

, de 	. .. 	- 	de 19 
Eu, 	 Chefe de Secretaria 

datilograf'ei Jsubs'ckevi.  

- 

Juz 	do Trabalho — Presidente 

	

V . 	 .. 	 . 	.. / 

Endereço do executado: 	 - - 
. 	 .. 

..... 
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PODER JUD1CIÁRIO 	 Proc. OQ  1939/7 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Mandado 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR J00 Batista de Oliveira i.ocha Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

oiania 
manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que a vista do presente man 

dado, passado a favor de ànanias Lemes da Cruz 

	

em cumprimento 	 it, N.T 	LC.L 1 
para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execuço, sob pena de p.enhora, a quantia de Hl,092,8l 

ilum mil, noventa e dois cruzeiros e oitenta e um ,qorrespondente centavos 
ao principal, custas processuais, custas executivos e emolumentos , 
devidos no processo, nos termos da deciso 3 roferida 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

" BEJ()LVE a JCJ. de Go1nia, por votaço u.nnirne, jalar procedente 

a presente reciamaço para o fim de condenar a reclamada a pagar ao 

reclamante a quantia de Cr$893m70,  referente a s parcela s pleitea 

das na inicial de fis., bem como efetuar o devido depÇsito da qua 
Lia relativa ao FGTC., na contavincuiada do reclamante, eu c-stabe] 

cimento bancrio, devendo ainda fornecer as respectivas uias, no 

cdigo 01 9  ficando desde ja autorizado o seu levantamento. 
Custas pela reclamada no importe de Cr"7 8 ,7 1+. 
Conternse juros e correço monctria." 

C1cu10 	f is. anexas 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda a pe-

nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da djvi-
da, O QUE CUMPRA, na forma ca Lei. 

, 

	

Gojania 23 	
de 	

janeir9 	
del9 

76 Eu, 	 Cnefe de Secretaria 
datilografei a !subscrevj. 

-- 

Liz 	do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 	 NCION L DE V IUULOC  
v.X, n 66— . eoporto 

Nesta. 
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, PODER .JUIMCIÁRIO 	 Proc • 	i9Q'7 

	

JUNTIÇA DO TRABALhO 	
Mandado na 

'? 

MANDADO DE CITAÇAO, para cumprimenta de execuço, na forma 

abaixo: 

O DOUTOR 	 de fliveira .cha 	Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 
oin,ta 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que a vrsta do presente rnan 

dado, passado a favor de 	fljas 	da cruz 
em cumprimento 	f4; 	., 

, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

axecuço, sob pena de penhora, a quantia de 

•Ufl1 rii! n-wcnt e 1o.t c?uzeir s e itonta 
ao principal, custas processuais, custas executivüs e emolumentos , 

devidos no processa, nos termos d& ccica iroferida 

cujo inteiro teor é o seguinte: 

" 	 .h L 1L'L. a JJ. de 	iinia, por itai tmii , jul 	r ' 	'le 

a presente reclaa'o nzra o fim de 	rid8ar a rel€ 	. 

a quantia de r89370 , referente a z 'iareela s p1eitea 

das na inicin 4e f13s 7 	 o d';i 	 da çiva, 

ia rclatii 	o tUi-., : 	rLt ii'f1ac 	•o 	cLrc, 	, c 	stabe1, 

cironti bmcrl, dcv.nido aind r-zrtccr 	:rLtv 	ai1,., 	flV) 

cdij -  01 1  ficando dc:dc 	at rizado , seu 1evantamcnt. 

custas 'cla reclarada no irrp'rte de r$78 ,71+. 
ontem—se juros e correço r"ttria." 

1eu10  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda à pe-
nhora em tantas bens quantos bastem para integral pagamento da divi-

da, O QUE CUMPRA, na forma Lã Lei. 

,de 	 del9 

	

Toinia 	23 	
ireioQfe de Secretart 

datilografei e subscrevi. 

Juiz 	do Trabalha 	Presidente 

Endereço do executado: 	 N LL X. /:IUUL 

.v.X, 

 

nv 66— . .eroporto 

esta. 

1 



1 

Processo : 1.939/7 
Reclamante : Aan.ias Lemes da Cruz 

Reclamado : Navesa Nacional de VeÇculos 3/A 

3entenra Procednte . ............. 893970 

prre'ao 

o93,70 x 1.05+ ( +,'75 ) = ......... 941,9 

Jiu,os6 a.a. 
893,70 x l; 	.............s......________ 

)oreciataite 

Tusas 
Jeo.1eriao 	................... 	7877+ 

Jnoi.iie -i;o 

....... ..... 

............. 

2ota1 apagar 

5 •5(('J?g a vcn.3er 

Penhora............ 2C,OO 
.cioao ............1,OO 

l3,OO 

oiia, 19/)/76 


